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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

Pregão Eletrônico nº 25/2022
Processo nº 0000516-63.2022.6.05.8000
Objeto: Contratação de prestação de serviço continuado de assistência à saúde ou cobertura de custos
assistenciais através de plano privado, com coparticipação de 30%. 
 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO
 

1. O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, por meio do pregoeiro designado pela Portaria n.º 45, de
22.04.2020, tornou pública a realização de licitação na modalidade em epígrafe, destinado à
contratação de prestação de serviço continuado de assistência à saúde ou cobertura de custos
assistenciais através de plano privado, com coparticipação de 30%, com adjudicação pelo valor
global, com data de abertura prevista para o dia 09.06.2022 (às 14h30 - horário de Brasília).

2. A Empresa CENTRAL NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA CENTRAL, CNPJ nº
02.812.468/0001-06, ingressou com pedido de impugnação ao edital, manifestando  inconformismo
com regras previstas no Edital e no Termo de Referência, anexo ao referido ato convocatório (doc.
nº 1961125). O citado pedido foi julgado improcedente pelo Diretor-Geral, após a oitiva da ASJUR
(docs. nº 1963319 e 1963676).

3. Os pedidos de esclarecimento, após a oitiva da unidade demandante e da Comissão de Implantação
do Plano de Saúde (COMISS2006), foram respondidos aos interessados e também publicados no
Comprasnet e no Portal da Transparência deste Órgão (docs. nº 1959401, 1967698 e 1976391).

4. A fim de garantir a resposta a todos os pedidos de esclarecimento formulados, a abertura da sessão
pública do certame foi adiada para o dia 15.06.2022, às 14h30 (horário de Brasília).

5. Conforme informado no item retromencionado, a abertura da sessão pública do pregão ocorreu no
dia 15.06.2022, às 14h30 (horário de Brasília).

6. Durante a fase competitiva, os licitantes foram insistentemente instados a reduzirem seus preços,
constantes das propostas e registrados na Ata do Pregão Eletrônico (doc. nº 1977696).

7. Ao encerrar a fase de lances, os licitantes foram classificados de acordo com o menor preço de suas
respectivas propostas, conforme segue abaixo:

Item Licitante Posição
Valor da
proposta

(R$)

Valor máximo estimado
(R$)

Valor unitário
negociado

1

UNIMED SEGUROS
SAUDE S/A 1º lugar 18.372.440,70

R$ 18.378.752,70

Não houve

ESPLENDOR
ADMINISTRADORA
DE BENEFICIOS
LTDA

2º lugar 27.568.129,05 Não houve
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8. Conforme previsto no edital, foi encaminhada contraproposta diretamente ao licitante detentor do
melhor preço que, por meio do chat, recusou-se a reduzir o lance final oferecido, acima relacionado.

9. Em cumprimento ao disposto na Seção X do edital, foi aberta a convocação para envio, pelo
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta-padrão ajustada ao lance final, o que se concretizou
de acordo com o doc. nº 1977723.

10. Recebida a proposta enviada pelo licitante, foi a mesma conferida pelo pregoeiro que constatou a
presença dos requisitos editalícios, tendo sido efetuada a sua aceitação.

11. Aberta a fase de habilitação do licitante cuja proposta foi aceita, realizou-se consulta
pela internet aos seguintes órgãos: SICAF, Agência Nacional de Saúde (ANS), Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, Conselho Nacional de Justiça e Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas,
não tendo sido constatada nenhuma pendência, em relação a tais consultas (doc. nº 1977776).

12. Registre-se que, por oportuno, na análise dos documentos de qualificação econômico-financeira do
licitante, também foi observado o preenchimento dos requisitos exigidos, com a presença do balanço
patrimonial vigente, dos índices de liquidez e de solvência adequados e de patrimônio líquido
imensamente superior ao exigido no ato convocatório.

13. Os atestados de capacidade técnica apresentados também superam, de longe, a quantidade mínima
de beneficiários requisitada no edital.

14. Concluída desse modo a análise dos requisitos de habilitação da Empresa UNIMED SEGUROS
SAUDE S/A e tendo sido confirmado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos no
Edital por parte do referido licitante, foi o mesmo habilitado, posto que considerado o vencedor do
certame.

15. Ato contínuo, o pregoeiro procedeu à habilitação do licitante vencedor da disputa no sistema, com a
abertura de prazo para registro da intenção de recurso.

16. Considerando que não houve registro de intenção de recurso da decisão do pregoeiro, foi anunciado
a todos o encerramento da sessão pública do certame e que, após, o objeto da licitação seria
adjudicado ao vencedor.

17. Assim, já tendo sido adjudicado o objeto da licitação, conforme termo carreado aos presentes autos
(doc. nº 1977782), juntou-se ainda ao presente processo o relatório com o resumo das declarações
firmadas eletronicamente pelos licitantes (doc. nº 1977733), bem como o resultado por fornecedor
(doc. nº 1977779).

18. É o relatório final que ora se submete à apreciação superior da Diretoria-Geral deste Tribunal, por
intermédio da ASSESD, de ordem.

Salvador, em 17.06.2022
Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ribeiro Rocha, Técnico Judiciário, em 17/06/2022, às
11:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1977966 e o código CRC D921B782.
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